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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NR J.J7i 
De 26 de Agosto de I 987 

O i spÕe sobre a real i zação de 
convênio com a Secretaria de De 
fesa do Consumidor com a finalT 
dada de execução do Programa d; 
Proteção ao Consumidor e cumpri 
menta no âmbito Municipal, d;;
Oecreto Lei nll 2. 339, de 26 de 
junho de I 987. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes le~ais, e de acor 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessao ordin;ria d; 
25.Agosto.l 987, promulga a seguinte lei :-

Artigo 12- Fica o Poder Executivo autorizado 
a realizar convênio com o Governo do Estado de São Paulo , por 
sua Secretaria de Defesa do Consumidor, nos termos do instrume~ 

to anexo, que passa a faz:er parte integrante desta lei. 

Artigo 2R - Esta lei entrar~ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 26 ( vinte e seis) de 

Agosto de I 987 ( mi I novecentos e oitenta e sete ).-
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Cl'ODOALDO MEDI NA 
-PreFeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 

supra.-

JCSf MAR I BRANDÃO ( -
-Diretor do Departamento da Administraçao-

Registrada às fls. nlls. 080 do I ivro competente nll 25. 
PROCEsso NR 467/87 - NPc: 


